
                       
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.200, DE 2015 

(Apensado ao PL nº 7.369/2002) 

 
 

Acrescenta os parágrafos 3º e 4º no art. 

61 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para estabelecer a obrigatoriedade de placas que 

indiquem mudança de velocidade da via, nos dois 

lados da pista, nas pistas múltiplas, com canteiro 

central. 

 

No art. 1º do Projeto de Lei nº 4.200/2015, substitua-se a 

expressão “art. 62” por “art. 61”. 

 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2017. 

 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 


